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No se conhece do recurso ex 
traordinírio, interposto sem fwi-
dariento legal. 

VISTOS E RELATADOS estes autos em que so partes: 

oio recorre te, José Sena de Almeida a como recorrido,  Crist6-

vo Torres de Camargo: 

30s4 Sena de Almeida, zelador de um prédio de ha-

bita o coletiva de propriedade de Cri,tov o Torres de C amargo  

tendo sido despedido em virtude da desapropriaqao que sofreu,por 

parte da Prefeitura, o referido prédio, apelou para a 3a.  Jun 

de Conciliação e Julgamento no sentido de lhe ser paga a impor - 

tnoia a que se julgava com direito, a título de  riaa,salx'ios, 

obras e Indenização de aviso prévio. 

entrando  em acordo com o reclamado, recebeu deste,, 

o ora reclamante, a itnport ncia de Cz15.00O,00  (cinco mil cruzei 

roa) do que deu plena. e raza quitaç o, perante a mesma 3a. Junta 

de Conoiliuq o e Julgamento, ficando, todavia, ressalvado o  seu 

direito de, oportunamente, reclamar da Prefeitura do Distrito Fe 

deral, qualquer aç o (fia. 12). 

Com o documento de tia. 2, volta José Sena de Al-

meida, desta vez perante a ia. Junta de Conoiliaç o e Julgamento, 

reclamando ainda de Criatov o Torres de Camargo, o pagamento  de 

maior impor tnoia em dinheiro, sob a alega o de que anteriormea 

te agira sob maus conselhos. 

Apreciando o feito, julgou a ia. Junta de Conol - 

1ia o e Jul gamento improcedente a queixa, condena o o reo1 man 

te s'i custas, na importância de cx16I4.7,I.O (Seiscentos e quarenta - 

e sete cruzeiros e quarenta centavos) -  (doe. fia. 19/20). 
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O Conselho fle3i0na1 do Ti"ibalho da la. Regiao..-pa 

ra onde apelou o recla'nante, em grai. de recurso ordinário, sob  a 

alegação de que o trmo de acordo no vale como decisão irrecorr{ 

vel, quando se discute o sou próprio objeto -  rejeitou por unani-

midade a preliminar e quanto ao mrito, ainda por unanimidade, 00 

nheceu do recurso, para o fim de, negando-lho provimento, con fir-

mar a deoia o recorrida. 

Dessa deots o, reoorr,.ectraordin riainente Joai Se 

na de Almeida para a extinta C.inara de Justiça do Trabalho, procu 

rando justificar o seu recurso na alínea b do art. 096 da Conso li 

daç o das Leia do Trabalho. 

Notificado, o recorrido apresentou ao razões  do 

fis. .38/39. 

A Procuradoria da Justiça do Trabalho, a fia. 

opinou pelo no cabimento do recurso e, de men tis, admitido aciu 

if, para que fosse mantida a decisão recorrida. 

o relatório. 

Isto posto, e 

COISIDE A1!DO, preliminarmente, que no houve vio 

lIç o e norma ju Ldioa por parte do aresto recorrido, h1p6tese 

pr.viíta pelo art. 896, alínea b, da Consclidaç o das IÁi9 do frá 

ba ho, 1nvooado; 

ACORDAM os membros do Conselho Nacional do Traba 

lho unanimemente em no tomar conhecimento do recurso, por falta 

de fundamento legal.  Custas, ex-le e  

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1946. 
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